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Análise da adequação orçamentária e financeira da 
Medida Provisória nº 616, de 31 de maio de 2013 

 

 

 

Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 20/2013 

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 616, 
de 31 de maio de 2013, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor de Operações Oficiais de 
Crédito, no valor de R$ 2.932.125.346,00, para o fim 
que especifica”. 
 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

“Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 

Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 

aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 

publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 

financeira e orçamentária de Medida Provisória.” 
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No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas 

emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao 

atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota 

técnica acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

A Medida Provisória em análise, editada de acordo com o disposto na 

Constituição Federal, art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, abre crédito 

extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 

2.932.125.346,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e dois milhões, cento e vinte e 

cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais). 

O crédito extraordinário aberto por meio da MP 616/2013 tem por finalidade 

atender ao subtítulo da seguinte categoria de programação do órgão Operações 

Oficiais de Crédito, conforme anexo que a integra: 

12.694.0902.00IG.6500 – Concessão de Financiamento Estudantil – 

FIES – Nacional (Crédito Extraordinário), no valor de R$ 

2.932.125.346,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e dois milhões, 

cento e vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais). 
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De acordo com a Exposição de Motivos nº 00077/2013 MP, o crédito será 

destinado à unidade orçamentária Recursos sob Supervisão do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIEES – Ministério da Educação e 

garantirá o acesso de estudantes ao ensino superior não gratuito, por meio do 

pagamento de novos financiamentos, de aditamentos dos financiamentos já 

contratados e de contratos de anos anteriores para os quais os repasses foram 

insuficientes. 

O FIEES consiste em um dos principais instrumentos do Governo Federal 

para ampliar o acesso dos jovens à educação superior, por meio do financiamento 

da graduação para estudantes matriculados em instituições não gratuitas. 

Atualmente, milhares de estudantes matriculados em cursos superiores que tenham 

avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC recorrem ao financiamento. 

Nos últimos três anos, houve um crescimento exponencial em sua demanda devido 

à redução da taxa de juros praticada no financiamento, à ampliação dos prazos de 

carência e de pagamento e à criação do Fundo de Garantia de Operações de 

Crédito Educativo – FGEDUC, que dispensa a exigência de fiador para estudantes 

de menor renda. Portanto, a ausência ou redução desse instrumento comprometeria 

a credibilidade da política de ampliação do acesso de jovens ao ensino superior, em 

face do não oferecimento de novas vagas ou da evasão desses estudantes das 

universidades, o que justifica a relevância e urgência do crédito.    

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos, foi encaminhado ao Congresso 

Nacional, por intermédio da Mensagem Presidencial nº 202, de 21 de maio de 2013, 

Projeto de Lei que abre crédito suplementar para reforço da dotação relativa à 

despesa mencionada. Contudo, pela relevância e urgência da execução dessas 

despesas, faz-se necessária a abertura de crédito extraordinário, mediante a edição 

da presente Medida Provisória. 
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3 Subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária  

De acordo com o art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, combinado com o 

art. 110 da Resolução nº 1, de 2006-CN, cabe à Comissão Mista de Planos 

Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO emitir parecer único à medida provisória 

no prazo previsto, manifestando-se sobre a matéria quanto aos aspectos 

constitucional, inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, 

de adequação financeira e orçamentária e sobre o cumprimento da exigência 

prevista no § 1º do art. 2º do mesmo diploma legal. Além disso, o § 1º do art. 5º 

estabelece o seguinte: 

“O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 

das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 

receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao 

atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União.” 

A MP 616/2013 não trata das fontes de recursos que viabilizarão a abertura 

do crédito extraordinário, conforme autorizado pela Constituição Federal, art. 167, 

inciso V. 

4 Considerações Finais 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 616, de 31 de maio de 2013, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

Em 6 de junho de 2013 

 
Joaquim Ornelas Neto 

Consultor Legislativo - Assessoramento em Orçamentos 


